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PREGÃO ELETRÔNICO  

PREFEITURA DE JECEABA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022 

(Processo Administrativo n° 031/2022) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Jeceaba, Minas 

Gerais, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 20.356.739/0001-48, 

sediada à Praça Dagmar de Souza Lobo s/n, bairro centro, Jeceaba - MG, CEP 35498-000, 

realizará licitação, para contratação de pessoa física e/ou jurídica do ramo de transporte 

escolar, para prestação de serviços de transportes de alunos incluindo motorista, para 

atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  

nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 

8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: 31/03/2022 

Horário: 09:00 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasnet.gov.br  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

contratação de pessoa física e/ou jurídica do ramo de transporte escolar, para prestação 

de serviços de transportes de alunos incluindo motorista, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2022 na classificação abaixo: 
02.006.001.12.361.0308.2.025.3.3.90.36.00 ficha 
219,02.006.001.12.391.0308.2.025.3.3.90.39.00 ficha 220.  

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do 

http://www.comprasnet.gov.br/
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49;  

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
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favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.4.3.          Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8. Que os fornecimentos são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de     reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 
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5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES.  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser 10% (dez por cento). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.13 Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  
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7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos.  

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1. No pais; 

7.26.2. Por empresas brasileiras;  

7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados.  
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7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.28.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até  24 

(vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados.  

7.29. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. O licitante qualificado como empresa ou  pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 

os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário 

simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 

a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24(vinte e quatro), sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
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caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 

quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 

previstos nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante classificado em primeiro 

lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 

e dentro de 07 (sete) dias úteis contados da solicitação. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 

Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob 

pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.7.1. DA HABILITAÇÃO – PESSOA FÍSICA  

9.7.1.2 DA REGULARIDADE FISCAL 

a) Cédula de Identidade;  

b) Prova de inscrição no Cadastro de pessoas Físicas da Secretaria da Receita Federal; 

c) Prova de inscrição junto ao INSS; 

d) Certidão de débitos com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União); 

f) Certidão de débitos com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede da licitante; 

g) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT). 

9.7.1.3. DECLARAÇÃO 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal, conforme Anexo III. 

b) Declaração subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a 

inexistência de fatos impeditivos para a sua participação em processos licitatórios 

promovidos pelo município de Jeceaba, conforme Anexo IV deste Edital. 

 

9.7.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Para a comprovação da qualificação-técnico operacional, a pessoas física deverá 

apresentar pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, expedido(s) por 

empresa pública ou privada. 

 

 9.7.1.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de insolvência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com a data não anterior a 60(sessenta) dias do dia determinado para entrega das 

propostas e habilitação; 

 

9.8. DA HABILITAÇÃO- PESSOA  JURÍDICA 

9.8.1. Serão exigidos: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde 

se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a 

eleição de seus administradores; 

c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.8.2. DA REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por Lei; 

f) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT). 

9.8.3 As microempresas e empresas de pequeno porte, para a comprovação desta 

qualidade, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.8.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, as micro 

empresas e empresas de pequeno porte terão o prazo de 5 (cinco) dias, prorrogável 

por igual período, contado a partir do momento em que declaradas vencedoras do 

certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

9.8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Para a comprovação da qualificação-técnico operacional, a empresa o deverá 

apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por empresa pública 

ou privada. 

b) Indicar, quando da apresentação da proposta, os acordos ou convenções coletivas 

que regem a categoria profissional vinculada à execução do serviço objeto do presente 

termo de referência. 

 

9.9. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO  – FINANCEIRA  
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a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante, com a data não anterior a 60(sessenta) dias do dia determinado para 

entrega das propostas e habilitação; 

b) Balanço patrimonial ou demonstrações contábeis do último exercício, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 

(três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

9.10. DECLARAÇÃO 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal, conforme Anexo III. 

b) Declaração subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência 

de fatos impeditivos para a sua participação em processos licitatórios promovidos pelo 

município de Jeceaba, conforme Anexo IV deste Edital. 

9.10.1- Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por tabelião de notas ou publicação em órgão de imprensa oficial. No caso de 

apresentação de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião ou apresentados os respectivos 

originais para conferência pela pregoeira ou por membro da equipe de apoio, na sessão. 

9.11. Serão aceitas as certidões, em original, obtidas pela Internet, dentro do prazo de validade, 

sujeitando-as a verificações, caso necessário. 

9.12. As certidões negativas, que não possuírem em seu corpo a data de validade, serão 

consideradas válidas pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua emissão. 

 

10. DA SESSÃO - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

10.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento 

das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu 

procurador proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO, possuir os necessários 

poderes para formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame. 

10.2. Aberta a sessão, o representante legal ou seu procurador entregará à pregoeira, 

declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme 

estabelece o inciso VII do art. 4° da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 (conforme anexo IV) e, 

em envelopes separados, a proposta e a documentação de habilitação. 

10.3. Durante os trabalhos, somente será permitida a manifestação, oral ou escrita, de pessoa 

devidamente credenciada pela empresa licitante. 

10.4. A pregoeira procederá à abertura dos envelopes “A”, contendo as propostas, que deverão 

ser rubricadas por ele e pelos representantes das licitantes presentes, conferindo-as quanto à 

validade e cumprimento das exigências contidas no edital, sendo classificadas as propostas dos 

licitantes de menor preço unitário e aquelas que tenham apresentado propostas em valores 



          MUNICÍPIO DE JECEABA 
Estado de Minas Gerais 

Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº - CNPJ: 20.356.739/0001-48 

13 
 

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), da proposta de menor preço unitário, para 

o item licitado. 

10.5. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que os licitantes participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas. No caso de empate nos 

preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 

licitantes. 

10.6. O julgamento da presente licitação será processado, segundo o tipo: MENOR PREÇO, em 

regime de execução de empreitada por PREÇO UNITÁRIO e observado o disposto no item 

anterior, de acordo com o qual será classificada em primeiro lugar, a proposta que atenda 

integralmente de acordo com as especificações e exigência deste Edital, ofertar o preço unitário 

de menor valor. 

 

10.7. Na análise e julgamento das propostas, serão obedecidos os ditames do art. 44, §§ 1º e 

2º; art. 45, incisos I a III e §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Complementar 123/2006. 

10.8. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos licitantes, 

que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. Os lances 

verbais serão feitos para o valor unitário da proposta até o encerramento do julgamento deste. 

10.9. A pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 

em ordem decrescente de valor. 

10.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

10.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do 

item, inferiores à proposta de menor preço. 

10.12. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

10.13. Declarada encerrada a etapa competitiva, ordenadas as propostas, o pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

10.14. Sendo aceitável a proposta de menor preço unitário, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação - “B” da licitante que a tiver formulado para confirmação das suas 

condições habilitatórias. 

10.14.1. Na apreciação e no julgamento das propostas não serão consideradas quaisquer 

ofertas ou vantagens não previstas neste instrumento, nem serão permitidas ofertas 

baseadas nas propostas das demais licitantes, obrigando-se a licitante, a executar as 

condições da proposta apresentada. 
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10.15. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a 

pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 

habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao edital. 

10.15.1. Serão desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que apresentem preços unitários superiores ao previsto na planilha orçamentária da 

Prefeitura Municipal de Jeceaba, em anexo; 

d) Que apresentem quantidade inferior ao previsto no Edital para o item; 

10.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o(s) item(s)/objeto do certame. 

10.17. Nas situações previstas nos incisos 8.12., 8.13., e 8.15, a pregoeira poderá negociar 

diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

10.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela Pregoeira e licitantes presentes, 

ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este 

direito. 

10.19. As omissões irrelevantes não ensejarão a desclassificação do licitante vencedor, salvo se 

causarem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes. 

10.20. No caso de microempresa e ou empresa de pequeno porte, deverão ser observados os 

procedimentos constantes dos artigos 42 a 46 da Lei Complementar nº. 123/2006. 

 

10.21. Ao final da disputa por lances verbais e, em decorrência do seu novo preço (preço 

final vencedor), a empresa adjudicatária deverá adequar o preço que venceu na Planilha 

ao Novo Preço Final e encaminhar nova planilha no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas. 

10.22. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital. 

 

 11. DA DESCRIÇÃO E DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

11.1. Os pneus dos veículos, durante toda a vigência do contrato, devem estar em perfeitas 

condições de uso e segurança (inclusive o de reserva “step”), não podendo ser recauchutados, 

nem ter recuperação de cortes com colagens de qualquer espécie; 

11.2. Os veículos, durante toda a vigência do contrato, deverão estar em perfeitas condições de 

mecânica, parte elétrica, capotaria e lanternagem, com todos os equipamentos de segurança 

exigidos por lei, entre eles: triângulo, chave de roda, macaco, retrovisores, extintor de incêndio 

dentro do prazo de validade, cintos de segurança nos bancos dianteiros e traseiros, pára-brisas 

e vidros de janela; 

11.3. Os veículos deverão estar com as revisões periódicas em dia, em especial, em relação ao 

óleo de motor, fluido do freio, óleo do Carter e filtros de óleo e de ar; 
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11.4. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos, compreendendo mecânica e elétrica, 

substituição e conserto de pneus, troca de óleo e filtros, e demais serviços necessários ao 

perfeito funcionamento do veículo são parte integrante dos serviços contratados, não cabendo 

ao Município qualquer reembolso de custos à empresa decorrentes da execução desses 

serviços; 

11.5. Compreendem os serviços funcionais regulares os dias letivos da Secretaria Municipal de 

Educação. 

11.6. Em caso de ocorrência, envolvendo os veículos locados e/ou os condutores, deve-se 

consignar no respectivo termo que o veículo é objeto de contrato de locação e que o condutor 

não possui qualquer tipo de vínculo empregatício com a Administração Pública. 

11.7. Todas as despesas, encargos legais e tributos decorrentes da locação dos veículos ou em 

razão dela correrão às plenas expensas dos licitantes, inclusive pagamento de salários, 

vantagens, horas-extras, diárias, alimentação, uniformes, benefícios diretos e indiretos e outros 

de interesse dos seus empregados. 

11.8. Também são de responsabilidade dos licitantes os custos e despesas com o veículo 

referente a emplacamento, licenciamento, manutenção preventiva e corretiva, combustíveis, 

seguro obrigatório, seguro terceirizado do serviço, multas, pedágios, além de quaisquer outras 

decorrentes de condenação e imposição de obrigação/indenização administrativa, civil, criminal, 

ou ainda afetas ao cumprimento integral do objeto contratado. 

11.9. Os veículos utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites máximos de 

ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, de 11/02/1993 e nº 272 de 14/09/2000 e 

legislação correlata. 

11.10. Os veículos utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites máximos de 

emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de 

Controle de Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções 

CONAMA nº 18, de 06/05/1986, e nº 315 de 29/10/2002 e legislação correlata. 

11.11. Os veículos deverão possuir no máximo 12 (doze) anos de fabricação, e havendo 

prorrogação do contrato, os mesmos deverão ser trocados por outros compatíveis com a 

diferença do ano da licitação. 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO E SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pelo representante do Município, 

juntamente com o funcionário designado pela Secretaria de Educação, ao qual competirá 

dirimir, junto ao contratado, as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços; 

12.2. A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, na prestação dos serviços, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade do Município; 

12.3. A Contratada deverá manter criterioso registro dos acontecimentos relevantes no Livro de 

Ocorrência; 
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12.4. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da empresa para terceiros; 

 

13. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação. 

13.2. Após a adjudicação do objeto e a homologação do resultado do certame licitatório, a 

licitante vencedora será convocada para assinatura do Termo de Contrato, no prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis e nos termos do Art. 62 da Lei 8.666/93. 

13.3. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, a CONTRATADA deverá providenciar e 

encaminhar ao órgão contratante, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões negativas de 

débitos para com a seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e CNDT. 

13.4. É facultado ao Município, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, 

inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 

13.5. Atendendo ao que dispõe a Lei Complementar nº 016/2010, de 30/12/2010, será retido por 

ocasião do faturamento dos serviços, o ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.  

13.6. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as 

prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis. 

 

13.7. PARA ASSINATURA DO CONTRATO SERÃO EXIGIDOS AS SEGUINTES 

DOCUMENTAÇÕES: 

a) Comprovação do curso de especialização conforme especificado no CONTRAN, artigo 138, 

inciso V do Código de Trânsito Brasileiro; 

b) Carro devidamente identificado conforme exigência do artigo 136, inciso III e V do Código 

de Trânsito Brasileiro; 

c) Relação explicita dos veículos e motoristas necessários à prestação de serviços que 

atendam aos requisitos do art. 136 e 329 do Código de Trânsito Brasileiro, devidamente 

acompanhada da declaração de sua disponibilidade para a prestação do serviço objeto do 

certame, firmada pelo representante da empresa, bem como cópia do documento de 

habilitação, comprovando ser habilitado na categoria “D”; 

d) Autorização para circulação emitida pelo órgão ou entidade executiva de trânsito dos 

Estados, Municípios e do Distrito Federal (Art. 136 da Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 

1997 - Código de Trânsito Brasileiro). 

e) Registro como veículo de passageiros;  

f)    Atestado de bons antecedentes em nome do condutor, comprovando não ter restrições à 

sua conduta.  

g) CRLV - O certificado de registro e licenciamento de veículo, para comprovação do ano de 

fabricação do veículo. 



          MUNICÍPIO DE JECEABA 
Estado de Minas Gerais 

Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº - CNPJ: 20.356.739/0001-48 

17 
 

h) Apresentação do cadastro ativo junto ao DEER/MG, conforme estabelece o Decreto 

44.035/2005. 

i) Apresentar para assinatura do contrato, cópia das Carteiras Nacional de Habilitação do 

motorista designado, dos Certificados de Registro e Licenciamento de Veículo, das apólices 

de seguro terceirizado do serviço e dos laudos emitidos pelo INMETRO de vistoria e 

aferição dos hodômetros dos veículos; 

14 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

24 (vinte quatro) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e 

deverá: 

14.1.2 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

14.1.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

14.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

14.2.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

14.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

14.3.3 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

14.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

14.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

15. DO PREÇO 

15.1. O preço licitado será o mesmo apresentado no mapa de julgamento, constante do Pregão 

Eletrônico nº 024/2022. 

 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. Os pagamentos serão efetuados através de depósito na conta corrente do licitante, no 

prazo de 30 (trinta) dias a contar da emissão da nota fiscal, mediante apresentação da CND do 

INSS, do FGTS e CNDT; 

16.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 

inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação; 
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16.3. Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Município, quanto às normas referentes 

ao pagamento de prestadores de serviço; 

16.4. Os preços unitários são inalteráveis e incluem todos os custos, diretos e indiretos, bem 

como outras despesas incidentes na locação, de qualquer espécie ou natureza; 

16.5. O pagamento será realizado de acordo com a medição dos serviços devidamente 

aprovados pela fiscalização, de acordo com a Ordem de Serviços; 

16.6. As medições deverão corresponder a períodos mensais, podendo excepcionalmente, 

corresponder a período inferior, nos casos de término do serviço, ou ainda, em casos de 

suspensão temporária do serviço, por ordem do Contratante; 

16.7. Em nenhuma hipótese a Contratada terá direito ao pagamento de serviços 

realizados em virtude de ordens verbais; 

 

17- DA VIGÊNCIA 

17.1. Os serviços constantes do Termo de Referência é de natureza continuada, razão pela qual 

o Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura da Ordem 

de Serviço, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a 60 (sessenta) 

meses, nos termos do inciso II, artigo 57, da Lei n° 8.666/93. 

“Art. 57 – A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto os relativos: 

II – À prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que deverão ter a sua 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses;” 

17.2. O valor do contrato será corrigido a cada 12 (doze) meses, salvo acordo entre as partes, 

pela variação do Índice Geral de Preços ao Consumidor – IGP-M/FGV, ou, em caso em 

extinção, por outro que venha a substituí-lo. A presente disposição terá vigência por todo o 

tempo de vigência do ajuste, a não ser que o contrário seja determinado por lei. 

 

18. DA REVOGAÇÃO E OU ANULAÇÃO DO CERTAME 

18.1. A Administração, observadas as razões de conveniência e oportunidade, devidamente 

justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua 

nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 

18.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação 

deste procedimento licitatório, desde que atendidos os requisitos do art.59, parágrafo único da 

Lei 8666/93. 

 

19. DOS RECURSOS 

19.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação 

das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
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contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

19.2. O recurso será restrito à matéria de divergência, não prejudicará o andamento do 

processo, devendo ser processado e apartado, seguindo numeração sequencial. 

19.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

19.4. A petição poderá ser feita na sessão, e se oral, será reduzida a termo. 

19.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará em decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

19.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente fará a adjudicação do objeto da licitação a licitante vencedora. 

19.7. Homologada a licitação pela autoridade competente, a licitante adjudicatária será 

convocada para a assinatura do Contrato. 

 

20. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

20.1. A Prestação dos Serviços entra em vigor na data da emissão da Ordem de Serviço e terá 

vigência pelo prazo de 12 (doze) meses; 

20.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; 

20.3. A gestão do contrato será realizada pelo responsável e pelo servidor designado pela 

Secretaria de Educação. 

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

21.1. Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições do Termo de Referência, de 

forma que o veículo utilizado esteja em perfeito funcionamento e dentro das normas 

estabelecidas pelos órgãos competentes; 

21.2. Apresentar os empregados, para a prestação de serviços, em perfeitas condições de 

asseio, no que tange à roupa, higiene pessoal, barba, cabelos aparados. 

21.3. Substituir o motorista que seja julgado inconveniente à ordem ou às normas disciplinares 

do Município ou no caso de falta, impedimento legal ou férias, de maneira que não prejudique o 

andamento e a boa execução dos serviços; 

21.4. Manter os funcionários sob os vínculos empregatícios, exclusivos, da empresa, mantendo 

em dia todos os encargos e obrigações previstos na legislação social e trabalhista em vigor; 

21.5. Fazer com que seus empregados cumpram rigorosamente todas as suas obrigações e boa 

técnica nos serviços, assim como as normas do Município; 

21.6. Assumir as obrigações estabelecidas na legislação de trabalho, quando em ocorrência de 

espécie, for vítimas os seus empregados, no desempenho dos serviços ou outros que 

mantenham vinculação com esses, ainda que registrados nas dependências do Município; 

21.7. Prestar os serviços, objeto do presente termo, utilizando-se de empregados treinados, de 

bom nível educacional e moral, devidamente habilitados a prestarem serviços de transportes de 

passageiros; 
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21.8. Exercer rígido controle com relação á validade da Carteira Nacional de Habilitação do 

motorista colocado à disposição do Município, verificando se a categoria é compatível com os 

serviços prestados, bem como manter regularizada a documentação do veículo; 

21.9. Fornecer ao fiscal do contrato cópia autenticada dos documentos do veículo que prestará 

os serviços, bem como cópia do comprovante de contratação de seguro terceirizado do serviço. 

Fornecer cópia dos documentos do veículo, após o respectivo licenciamento. Em caso de troca 

de qualquer veículo ou motorista, deverá obrigatoriamente atualizar os documentos junto ao 

Município. 

21.10. Responsabilizar-se por todos os ônus decorrentes dos serviços contratados, inclusive 

salários de pessoal, alimentação e transporte, bem como todos os benefícios previstos nas leis 

trabalhistas, previdenciárias e demais exigências legais para o exercício da atividade objeto 

desta contratação; 

21.10.1. Pagar, no mínimo, piso salarial da categoria profissional para o Estado de Minas 

Gerais, com fiel obediência de todos os demais pagamentos e vantagens asseguradas 

pela CLT, acordos ou convenções coletivas de trabalho, exceto quando se tratar de 

COOPERATIVA, que deverá obedecer às disposições da Lei 5764/71, parágrafo único 

do artigo 442 da CLT e demais normas pertinentes; 

 

21.11. Acatar as orientações do fiscal do Contrato e seu substituto legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo ás 

reclamações formuladas; 

21.12. Prestar esclarecimentos ao Município, sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 

envolvam o veículo, bem como relatar toda a qualquer irregularidade observada em função da 

prestação dos serviços contatados; 

21.13. Credenciar, por escrito, junto ao Município, um preposto idôneo, com poderes para 

representar a empresa em tudo que relacione à execução dos serviços, inclusive sua 

supervisão; 

21.14. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução dos serviços, sem 

interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e 

outros análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

21.15. Caso a contratada seja Cooperativa, somente poderá prestar o serviço como motorista o 

próprio cooperado, com veiculo em seu nome ou da financeira a qual o bem esteja alienado 

(devendo haver comprovação do financiamento). Não será admitida a prestação do serviço que 

não se enquadre nos moldes citados. 

21.16. Responsabilizar-se por todas as despesas dos veículos utilizados na execução dos 

serviços, inclusive as relativas a combustíveis, manutenção, acidentes, multas, licenciamentos, 

seguro terceirizado do serviço, limpeza, pedágio e outras que incidam direta ou indiretamente 

sobre os serviços ora contratados, isentando o Município de qualquer responsabilidade jurídica 

ou financeira em qualquer ocorrência. 
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21.17. Apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, relatório demonstrativo dos serviços 

realizados, inclusive com a quilometragem percorrida por cada veículo. 

21.18. Manter, durante a vigência do contrato, as condições da habilitação para contratar com a 

Administração Pública, apresentando juntamente com a nota fiscal/fatura, os comprovantes de 

recolhimento do FGTS, INSS e CNDT, referentes aos empregados, em atividade nas 

dependências do Município. 

21.19. Manter os veículos em perfeito de estado de conservação, limpeza e higienização, 

efetuando a lavagem inclusive, diariamente, se houver necessidade. 

21.20. A substituição de veículos, por quaisquer razões, deverá ser realizada em até 2 (duas) 

horas, a partir da notificação feita pela Administração. 

21.21. Apresentar ao fiscal do contrato, quadro nominativo de todo contingente de empregados 

destinados a prestar os serviços contratados, acompanhados de cópia da carteira de identidade, 

do CPF e da CNH (com habilitação em carteira D, nos casos de van), com a indicação de que 

exercer função remunerada, bem como endereço e número de telefone, devendo todas as 

informações serem atualizadas, sempre que necessário. 

21.22. É vedada a sublocação de veículos. 

21.23. Empregar na execução dos serviços, profissionais com a CNH da categoria “B” e “D” (nos 

casos dos motoristas de van) e que não tenham registro, na CNH, de falta grave e/ou 

gravíssima, nos últimos doze meses antecedentes à contratação. 

21.24. Iniciar a prestação de serviço com os veículos abastecidos; 

21.25. Manter as características padrões de fábrica dos veículos, como cor, assim como abster-

se de usar qualquer letreiro, marca ou logotipo que identifique a empresa e/ou terceiros, exceto 

quando solicitado pela CONTRATANTE; 

21.26. Além das obrigações descritas acima, os motoristas deverão: 

21.26.1. Ter conhecimento das principais vias públicas do Município. 

21.26.2. Respeitar os limites de velocidade das vias públicas, áreas internas, externas e 

de estacionamentos da CONTRATANTE e de outros órgãos; 

21.26.3. Não fumar ao conduzir o veículo e/ou no interior dele; 

21.26.4. Não prestar informações sobre endereço, hábitos e costumes dos passageiros 

transportados; 

21.26.5. Atender com respeito e cortesia todos os passageiros transportados 

demonstrando interesse pelo serviço executado; 

21.26.6. Não afixar emblemas ou distintivos de qualquer natureza no veículo a serviço 

da CONTRATANTE, a não ser os previstos em contrato; 

21.26.7. Estacionar o veículo sempre em locais permitidos e iluminados; 

21.26.8. Não parar o veículo por solicitação de estranhos; 

21.26.9. Não iniciar conversações, ligar rádio e ar condicionado sem a concordância 

do(s) passageiro(s); 

21.26.10. Recusar, sob qualquer pretexto, exceder os limites de velocidade e de peso 

determinados por lei; 
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21.26.11. Solicitar, em caso de acidente, a lavratura de boletim de ocorrência, e havendo 

vítima, a realização de perícia, devendo ainda, coletar dados dos envolvidos, vítimas, 

testemunhas, e da autoridade responsável pela ocorrência, comunicando imediatamente 

ao preposto da CONTRATADA para as devidas providências; 

21.26.12. Utilizar e exigir dos passageiros o uso do cinto de segurança; 

21.26.13. Manter atualizado o exame médico exigido pela legislação vigente; 

21.26.14. Zelar pela segurança dos passageiro; 

21.26.15. Executar as anotações de quilometragem, que serão conferidas, atestadas e 

visitadas pelo Gestor de Contratos. 

 

21.27. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos servidores e/ou patrimônio da 

CONTRATANTE e/ou de terceiros, ocasionados pelos veículos/motoristas, decorrentes de atos 

ou omissões, ainda que involuntária, devendo ser adotadas dentro de 48 (quarenta e oito) horas 

as providências necessárias ao ressarcimento, bem como: 

21.27.1. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, por escrito, qualquer dano que 

venha a ser causado aos servidores e/ou patrimônio da CONTRATANTE e/ou de 

terceiros, na execução dos serviços. 

21.28. Apresentar para assinatura do contrato, cópia das Carteiras Nacional de Habilitação do 

motorista designado, dos Certificados de Registro e Licenciamento de Veículo, das apólices de 

seguro terceirizado do serviço – compreendendo APP (Acidente Pessoais de Passageiros) e 

dos laudos emitidos pelo INMETRO de vistoria e aferição dos hodômetros dos veículos; 

21.29. A cada fretamento das ROTAS INTERMUNICPAIS, a CONTRATADA deverá solicitar ao 

DER/MG a ATF (Autorização para Transporte Fretado), que poderá ser obtida via Internet, no 

endereço http://www.der.mg.gov.br, mediante o preenchimento das seguintes informações: 

relação nominal das pessoas que serão transportadas; dados do autorizatário, do veículo e do 

condutor, previamente cadastrados no DER.  

21.30. Permitir a qualquer tempo, na vigência da prestação do serviço, e em qualquer local, a 

livre vistoria do veículo, pelo representante da CONTRATANTE, e independentemente de 

qualquer aviso preliminar. 

 

21.31. O vencedor deverá cumprir todos os requisitos exigidos pelos artigos 136 à 138 do CTB, 

para tanto exige-se: 

“Art. 136. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares 

somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade 

executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: 

        I - registro como veículo de passageiros; 

http://www.der.mg.gov.br/
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        II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de 

segurança; 

        III - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, 

à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o 

dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor 

amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas; 

        IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 

        V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte 

superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da 

parte traseira; 

        VI - cintos de segurança em número igual à lotação; 

        VII - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 

        Art. 137. A autorização a que se refere o artigo anterior deverá ser afixada na parte 

interna do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a 

condução de escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante. 

        Art. 138. O condutor de veículo destinado à condução de escolares deve satisfazer 

os seguintes requisitos: 

        I - ter idade superior a vinte e um anos; 

        II - ser habilitado na categoria D; 

        III - (VETADO) 

        IV - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses; 

        V - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do 

CONTRAN.” 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

22.1. O Contratante se obriga a: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a execução dos serviços, através de um 

servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas ocorrências e 

determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda 
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propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça 

qualquer das cláusulas estabelecidas neste Edital; 

b) Realizar o pagamento a empresa/licitante, em conformidade com o contrato, a importância 

correspondente ao serviço prestado, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 

atestada pelo setor competente; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela licitante; 

d) Exigir, a qualquer tempo, a seu critério, a comprovação das condições da licitante que 

ensejaram sua contratação, notadamente no tocante a qualificação econômico-financeira; 

e) Relacionar-se com o licitante exclusivamente através de pessoa por ela credenciada; 

f) Cumprir e exigir o cumprimento das disposições contidas nas cláusulas do contrato. Podendo 

aplicar as penalidades previstas em lei pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou 

execução insatisfatória dos serviços; 

g) Comunicar á licitante vencedora todas e quaisquer ocorrência relacionadas com a execução 

dos serviços, em 48 (quarenta e oito) horas do fato; 

h) Efetuar, diariamente ou quando julgar necessário, inspeção no veículo colocado à sua 

disposição, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção e limpeza, 

utilizando-se para tanto de Ficha de Vistoria fornecida pela licitante; 

i)  A Secretaria de Educação deverá fornecer lista de alunos e professores que farão uso do 

serviço de transporte, essa lista deverá ser constantemente atualizada. 

 

23. DAS SANÇÕES 

23.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 

contrato, deixar de entregar documentação exigida neste Edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o 

Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

23.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções: 

a) advertência 

b) multa 

b.1) compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total 

do Contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após 

regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas neste 

Edital; 

b.2) compensatória no percentual de 10% (dez por cento), do valor da fatura 

correspondente para os demais casos de descumprimento parcial do contrato; 

b.3) moratória no percentual correspondente a 0,50% (cinco centésimos por cento), 

calculada sobre o valor total do Contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo 
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de 10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, após o qual poderá haver a rescisão 

do Contrato; 

b.4) moratória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor total da 

contratação, pela inadimplência além do prazo acima. 

b.5) moratória no percentual de 0,30% (três centésimos por cento) do valor do contrato 

por dia de atraso, pela inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, até 

o limite máximo de 10% (dez por cento), o que poderá ensejar a rescisão do Contrato. 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base na alínea anterior. 

 

23.2.1. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal, da garantia, ou do 

crédito existente no Município em relação à contratada. Caso o valor da multa seja 

superior ao do crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

23.2.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

23.2.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d’ do subitem 21.2 poderão ser 

aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

23.2.4. A sanção estabelecida no inciso “d” do subitem 21.2 é de competência exclusiva 

do Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 

(dois) anos de sua aplicação. 

23.2.5. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pelo Município 

23.3. No caso de aplicação das sanções estabelecidas no subitem 21.2 deste Edital, assim são 

definidas as possíveis faltas cometidas pela contratada: 

 

a) FALTAS LEVES: Puníveis com a aplicação da penalidade de advertência e multas, 

caracterizando-se pela inexecução parcial de deveres de pequena monta, assim 

entendidas como aquelas que não acarretam prejuízos relevantes aos serviços da 

Administração e a despeito delas, a regular prestação dos serviços não fica inviabilizada. 

 

b) FALTAS GRAVES: Puníveis com a aplicação das penalidades de advertência e 

multas, caracterizando-se pela inexecução parcial ou total das obrigações que acarretam 
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prejuízos aos serviços da Administração, inviabilizando total ou parcialmente a execução 

do contrato, notadamente em decorrência de conduta culposa da contratada. 

 

c) FALTAS GRAVÍSSIMAS: Puníveis com a aplicação das penalidades de multas e 

impedimento de licitar e contratar com a Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos e 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

caracterizando-se pela inexecução parcial ou total das obrigações que acarretam 

prejuízos relevantes aos serviços da Administração, inviabilizando a execução do 

contrato em decorrência de conduta culposa ou dolosa da contratada. 

 

23.4. Ao longo do período contratual, o acúmulo de condutas faltosas cometidas de forma 

reiterada, de mesma classificação ou não, bem como as reincidências, ensejará a aplicação 

pela Administração de penalidades relacionadas às faltas de maior gravidade. 

23.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, nos termos do subitem 21.2.3, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

23.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado a licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 

23.7. É caracterizada como falha na execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos 

empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, 

do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem 

prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e 

contratar com a União, no âmbito do MP, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002. 

 

24. DOS CASOS OMISSOS 

24.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pela pregoeira ou autoridade 

competente, observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis n° 

10.520/2002 e 8.666/93. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.2. Reserva-se à pregoeira o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, 

informações complementares. 

25.3. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

a) Adiada a data da abertura desta licitação; 

b) Alterada as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para a sua 

realização. 
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25.4. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos 

termos do edital, quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do 

certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 

25.5. Não será permitida a retirada dos envelopes apresentados e/ou o cancelamento de 

propostas, pelas licitantes, após a sua entrega. 

25.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

25.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

25.8. Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o 

dia de vencimento, considerando-se o expediente normal. 

25.9. Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 

eventuais dúvidas de interpretação do presente edital poderão ser obtidas junto à Comissão de 

Apoio, pelo telefone (31)3735-1275, ramal 209. 

25.10. Para efeito da presente licitação será considerado o horário oficial de Brasília. 

Jeceaba, 15 de março de 2022. 

 

Karen Cristina de Jesus Pereira Silva Almeida 

Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

Contratação de serviços de transporte escolar (PESSOA FISICA OU JURIDICA) 

destinado a atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação e dos alunos 

matriculados na Rede Municipal de Jeceaba/MG, que necessitam de transporte escolar 

para se locomover até os estabelecimentos de ensino.  

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1.  A necessidade da contração se faz necessária, considerando que o transporte 

escolar é fundamental para garantir o acesso e a permanência dos estudantes nas 

escolas, especialmente aqueles residentes em áreas rurais. Por isso, todas as ações 

que visam à melhoria das condições do serviço ofertado, são relevantes para o 

aprendizado dos alunos, contribuindo para o desenvolvimento da educação Municipal. 

O acesso dos alunos às unidades de ensino se constitui em um direito garantido pela 

Constituição Federal de 1988, em seu artigo 206, inciso I, complementado pelo artigo 

208, inciso VII, que garante, entre outros benefícios, o transporte para os estudantes e 

pelo Artigo 11 da Lei nº 9.394 de 20 de Dezembro de 1996. Portanto como meio de 

proporcionar a igualdade material e efetivo acesso à educação, evidencia-se a 

necessidade de o poder público prover meios para transportar alunos residentes em 

zona rural e distantes das escolas. 

Ministério da Educação e o Governo de Minas apresentaram protocolos de saúde para 

a volta às aulas presenciais e seguindo as orientações desses Protocolos Sanitários no 

contexto da pandemia da Covid-19, o transporte escolar deve ser organizado de forma 

que os veículos circulem com a metade de sua capacidade de ocupação, Ou seja, que 

os alunos sejam colocados de forma que mantenham o distanciamento entre os 

passageiros. 

 

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS - TRANSPORTE ESCOLAR 

 

ITEM ROTA CAPACIDADE HORÁRIO KM 

1 

 

 

 

 

Lava Pés 

Jeceaba  

Veiculo com 

capacidade no 

mínimo 15 

passageiros 

Manhã: Saída do Lava Pés às 06h00mim 

até Jeceaba e retorno às 12h20mim. Rota 

pavimentada 36 Km diários.  

7.920 

2 
Santa Cruz / 

Jeceaba  

Veiculo com 

capacidade no 

mínimo 15 

passageiros 

Manhã: Saída de Santa Cruz às  06h00min 

até Jeceaba  e retorno às 12h20mim. Rota 

pavimentada e não pavimentada 18 km 

diário 

3.960 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. O prazo para prestação de serviço é de 12 meses, contados do(a) a partir da 

assinatura do contrato. 

 

http://www.mg.gov.br/
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4.2. A prestação de serviço será acompanhamento e fiscalizada, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

 

4.3. A prestação de serviço poderá ser suspensa, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 30 dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

4.4. A prestação de serviço será recebida definitivamente no prazo de 30 dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

 4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

    5.1. São obrigações da Contratante: 

 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

5.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990); 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

7.1. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da 

regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto. 

 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar os serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados.  

 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
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dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta correntes indicados pelo contratado. 

  

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

 

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

10.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

10.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

  

10.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

à contratada a ampla defesa. 

 

10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. 

 

10.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

10.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
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11. DO REAJUSTE 

 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 

ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgada o índice 

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

 

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

 

12.2. O adjudicatário, após a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, prestará garantia de acordo com as condições previstas neste Edital, 

conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas às 

obrigações contratuais. 

 

12.3. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

 

12.3.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  

12.3.2. Seguro-garantia; 

12.3.3. Fiança bancária. 
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12.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária, em favor do contratante. 

 

12.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

 

12.6. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 

12.7. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria.  

 

12.8. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. (artigo 56, §4º da Lei nº 

8666/93) 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

13.1.1. Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. Cometer fraude fiscal; 

13.1.6. Não mantiver a proposta. 

 

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

13.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

13.3. Multa moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

 

13.3.1. Multa compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

13.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

13.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

13.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até cinco anos; 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 
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13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

a Contratada que: 

 

13.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

 

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

 

13.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

13.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

Jeceaba, 16 de fevereiro de 2022. 

 

Kíssia Kene Salatiel 

Secretária da Educação 
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ANEXO II - PREGÃO ELETRONICO N° PMJ/024/2022 
PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

  

Cálculo de Custos do KM Rodado - Transporte Escolar 

VEÍCULO CAPACIDADE MÍNIMA .......... LUGARES  

Itinerário: ............................. 

Kilometragem Percorrida diário: ......KM 

Média de Dias no Mês: 22 
  

Custos Variaveis 

 

Custos Fixos   

OLEO DIESEL 

 

CUSTOS DE CAPITAL E 

DEPRECIAÇÃO   

Preço Do Litro Gasolina R$        Valor Médio de venda Ônibus R$ 

Média Consumida KM/Litro R$  Valor da Depreciação anual % R$  

Custo Oleo Diesel por KM R$  Valor da Depreciação anual R$ R$  

  

 

Valor a Depreciar no mês R$ 

OLEO LUBRIFICANTE 

 

Km média Percorida no Mês - 

22d/73km R$ 

Preço do Litro Lubrificante R$ 

Custo da Depreciação por 

KM R$ 

Total na Troca - 8 Litros R$  MOTORISTA   

Km Rodados com 1 Troca  R$ Motorista   R$  

Custo do Lubrificante por KM  R$  13º  R$  

PNEUS DE RODAGEM 

 

Férias  R$ 

Preço do Pneu utilizado R$ 1/3 de Férias  R$  

Qtd. Pneus Rodando R$  FGTS  R$  

Total na Troca - 4 Pneus R$  INSS   R$ 

Vida util do Pneus por KM  R$  Custo Funcionário Mês  R$  

Custo dos Pneus de rodagem 

Por KM  R$      

MANUTENÇÃO DO 

VEÍCULO 

 

    

Custo de Manutenção por mês  R$ Custo do Motorista por KM R$  

Custo da Manutenção por KM R$  IPVA E CONTADOR   

  

 

IPVA - 1,5% sobre valor do 

veiculo R$  

  

 

Seguro Resp. Civil e Casco  R$  

  

 

Laudos Detran/Inmetro R$  

  

 

DPVAT R$  

  

 

Honorarios com Contador R$  

  

 

Totais dos custos R$  

  

 

Custo por Km R$  

Total dos Custos variáveis R$  Total dos Custos Fixos R$  

Total dos Custos Variáveis +      R$ 
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Custos Fixos 

Margem de Lucro em 

Percentual     

                  

*** 

Total a Pagar por Kilometro 

Rodado     R$ 
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ANEXO III - PREGÃO ELETRONICO N° PMJ/024/2022 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, INCISO XXXIII, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
 

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________, 

sediada na (endereço completo)___ , declara, sob as penas da Lei, para os fins 

requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que 

se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

Local, ____ de ____________ de 2022. 
 
 
 
 
 

 

_______________________________________ 
(Nome e assinatura do Declarante) 

Carimbo de CNPJ da empresa/ CPF do Licitante 
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRONICO Nº PMJ/024/2022 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
A empresa/pessoa física...., inscrita no CNPJ/CPF sob o nº ..., situada na ....., por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ......, abaixo assinado, DECLARA: 

 

1º) que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a sua 

habilitação para participar do procedimento licitatório, Pregão 024/2022, conforme 

prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e 

não se enquadra em nenhum dos dispositivos da Lei nº 8.666/93 em função dos quais 

estaria impedida de licitar ou de contratar com a Administração Pública, estando ciente 

das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento; 

 

2º) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da LC 

123/2006 e que não incorre em quaisquer impedimentos legais para usufruir dos 

benefícios dos artigos 42 a 49 da LC 123/2006; 

 

3º) que não existe nenhum dos impedimentos para que a mesma se 

beneficie do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, especificamente em relação aos incisos I a X, § 4º, artigo 3º da referida Lei, 

conforme modelo Anexo ... 

 
 
 
 
Cidade..... 

 

Assinatura...  
(Carimbo de CNPJ da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento 
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ANEXO V - PREGÃO ELETRONICO  N° PMJ/024/2022 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A empresa/pessoa física_______(Razão Social do LICITANTE)____________, inscrita no 

CNPJ/CPF sob o n° ________________________, sediada na _______(endereço 

completo), telefone (...)____________, vem, apresentar proposta de preços no processo 

de licitação epigrafado, conforme a planilha seguinte. 

Nos preços apresentados, ou naqueles que vierem a ser ofertados por lances verbais, já 

estão incluídos todos os encargos tributários, previdenciários, trabalhistas e todos os 

demais custos para a prestação dos serviços na sede do Município de Jeceaba. 

Indica, na oportunidade, como representante para assinatura e acompanhamento da 

execução do contrato que possa vir a ser firmado com o Município, o Sr. ................ 

portador da Carteira de Identidade nº. ......... , CPF nº. ..................., endereço 

.............................., indica o número da conta bancária de titularidade da empresa ou 

contratada proponente para depósito, em caso de contrato: Banco ...... de nº. ........, 

Agência ............., Conta Bancária............ 

 

ITEM ROTA CAPACIDADE HORÁRIO KM Valor. Unit.  Valor Total 

1 

 

 

 

 

Lava Pés 

Jeceaba  

Veiculo com 

capacidade no 

mínimo 15 

passageiros 

Manhã: Saída do Lava Pés às 

06h00mim até Jeceaba e retorno 

às 12h20mim. Rota pavimentada 

36 Km diários. 

7.920 

 

 

R$ 

 

 

R$ 

2 

Santa 

Cruz / 

Jeceaba  

Veiculo com 

capacidade no 

mínimo 15 

passageiros 

Manhã: Saída de Santa Cruz às  

06h00min até Jeceaba  e retorno 

às 12h20mim. Rota pavimentada 

e não pavimentada 18 km diário 

3.960 

 

 

R$ 

 

 

R$ 

VALOR TOTAL.......................R$.......... (VALOR TOTAL POR EXTENSO) 

 

A presente proposta tem prazo de validade de 60 dias a contar da data da entrega das 

propostas, excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor. 

 

Local/ data.  

Assinatura do representante legal da empresa 

Carimbo de CNPJ 
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ANEXO VI - PREGÃO PRESENCIAL Nº PMJ/024/2022 
MINUTA DE CONTRATO 

 

“Contratação de pessoa física ou jurídica do ramo de transporte escolar, para 

prestação de serviços de transporte de alunos incluindo motorista.” 

 

 

O Município de Jeceaba, por sua Prefeitura sediada na Praça Dagmar de Souza Lobo, 

s/nº, centro, Jeceaba, Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o no 20.356.739/0001-48, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal senhor José Donizete Almeida Maia, 

doravante denominado CONTRATANTE e a empresa/pessoa física .............................., 

sediada na cidade de ...................., MG., com endereço à Rua/Av. ........................., ........ 

- bairro ....................., inscrita no CNPJ sob o no ......................, representada, neste 

instrumento, por ...................., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

celebram o presente contrato de compromisso de contratação de pessoa física e/ou 

jurídica do ramo de transporte escolar, para prestação de serviços de transporte 

de alunos incluindo motorista, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 

CLAUSULA I - DO OBJETO  

1.1. O objeto deste pregão presencial é a contratação de pessoa física e/ou jurídica do 

ramo de transporte escolar, para prestação de serviços de transporte de alunos incluindo 

motorista, visando garantir o transporte coletivo aos alunos do município de Jeceaba, 

conforme as condições previstas no Termo de Referência.  

1.1.1. As especificações detalhadas assim como o quantitativo de km diário necessário 

para atender a demanda da Secretaria, estão demonstrados na planilha do ANEXO II - 

Termo de Referência. 

 

CLAUSULA II – DO PRAZO DE EXECUÇÃO  

2.1. A Prestação dos Serviços entra em vigor na data da assinatura do contrato e terá 

vigência de 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA III - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

3.1. Os locais da prestação de serviço são aqueles designados no termo de referencia e 

deverá ter inicio após o recebimento da ordem de prestação de serviço, sendo esta 

emitida pela Administração, a qual irá proceder à fiscalização da presente prestação, 

junto a(s) empresa(s)/licitante(s) vencedora(s) do certame. O horário deverá ser 

cumprido conforme estabelecido pelas escolas e pelo termo de referencia. O gestor do 

contrato será o responsável designado pela secretaria requisitante, ficando na sua 

responsabilidade as devidas fiscalizações. 
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CLÁUSULA IV – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. O preço do item licitado será o mesmo apresentado no mapa de julgamento da 

licitante vencedora, constante do Pregão Eletrônico nº PMJ/024/2022. 

4.1.1. O preço do objeto do presente contrato é de R$________ (___________) que é o 

mesmo do mapa de julgamento, constante do Pregão Presencial nº PMJ/024/2022 e 

planilha abaixo: 

Item Descrição do trajeto Total KM Valor Unit. KM 
Valor Total 

KM 

         

     

VALOR TOTAL............................................R$ (VALOR POR EXTENSO) 

 

4.2. Em cada prestação de serviço decorrente deste Contrato serão observadas, quanto 

ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 

PMJ/024/2022. 

4.3. Já estão incluídas no preço total todas as despesas diretas e indiretas, financeiras, 

comerciais e tributárias, manutenção de veículos e demais custos, despesas e encargos, 

diretos e indiretos, indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes 

deste contrato. 

4.4. Havendo prorrogação da vigência do contrato, os valores contratados poderão ser 

corrigidos pelo INPC ou outro índice que vier a substituí-lo. 

4.5. A correção de que trata o item anterior somente incidirá a partir do 1º dia do 13º mês 

de vigência do contrato. 

4.5.1. Não sendo conhecido o índice do mês do reajuste, poderá ser utilizado o 

índice do mês anterior. 

 

CLÁUSULA V – DA DESCRIÇÃO E DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. Os pneus dos veículos, durante toda a vigência do contrato, devem estar em 

perfeitas condições de uso e segurança (inclusive o de reserva “step”), não podendo ser 

recauchutados, nem ter recuperação de cortes com colagens de qualquer espécie; 

5.3. Os veículos, durante toda a vigência do contrato, deverão estar em perfeitas 

condições de mecânica, parte elétrica, capotaria e lanternagem, com todos os 

equipamentos de segurança exigidos por lei, entre eles: triângulo, chave de roda, 

macaco, retrovisores, extintor de incêndio dentro do prazo de validade, cintos de 

segurança nos bancos dianteiros e traseiros, pára-brisas e vidros de janela; 
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5.4. Os veículos deverão estar com as revisões periódicas em dia, em especial, em 

relação ao óleo de motor, fluido do freio, óleo do Carter e filtros de óleo e de ar;  

5.5. Os veículos deverão estar segurados contra furto, roubo, incêndio, colisão e 

terceiros, abrangendo danos materiais e pessoais, incluindo seus ocupantes, a apólice 

deverá ser entregue no ato da apresentação dos veículos para vistoria.  

5.6. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos, compreendendo mecânica e 

elétrica, substituição e conserto de pneus, troca de óleo e filtros, e demais serviços 

necessários ao perfeito funcionamento do veículo são parte integrante dos serviços 

contratados, não cabendo ao Município qualquer reembolso de custos à empresa 

decorrentes da execução desses serviços; 

5.7. Em caso de ocorrência, envolvendo os veículos locados e/ou os condutores, deve-

se consignar no respectivo termo que o veículo é objeto de contrato de prestação de 

serviço e que o condutor não possui qualquer tipo de vínculo empregatício com a 

Administração Pública.  

5.8. Todas as despesas, encargos legais e tributos decorrentes dos veículos ou em 

razão dela correrão às plenas expensas da empresa, inclusive pagamento de salários, 

vantagens, horas-extras, diárias, alimentação, uniformes, benefícios diretos e indiretos e 

outros de interesse dos seus empregados.  

5.9. Também são de responsabilidade da empresa/licitante os custos e despesas com o 

veículo referente a emplacamento, licenciamento, manutenção preventiva e corretiva, 

combustíveis, seguro obrigatório, seguro terceirizado do serviço, multas, pedágios, além 

de quaisquer outras decorrentes de condenação e imposição de obrigação/indenização 

administrativa, civil, criminal, ou ainda afetas ao cumprimento integral do objeto 

contratado.  

5.10. Os veículos utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites 

máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, de 11/02/1993 e nº 272 de 

14/09/2000 e legislação correlata. 

5.11. Os veículos utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites 

máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do 

Programa de Controle de Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, 

conforme Resoluções CONAMA nº 18, de 06/05/1986, e nº 315 de 29/10/2002 e 

legislação correlata. 

5.12. Os veículos deverão ter no mínimo 10 anos de fabricação, e havendo prorrogação 

do contrato, os mesmos deverão ser trocados por outros compatíveis com a diferença do 

ano da licitação. Ou seja, diferença máxima de 2 anos em relação ao ano da prestação 

dos serviços. 
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CLÁUSULA VI  – DA FISCALIZAÇÃO E SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pelo responsável da secretaria 

requisitante, juntamente com o funcionário designado pela Secretaria de Educação, ao 

qual competirá dirimir, junto à empresa ou contratada, as dúvidas que surgirem no curso 

da prestação dos serviços; 

6.2. A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, na prestação dos 

serviços, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Município; 

6.3. A Contratada deverá manter criterioso registro dos acontecimentos relevantes no 

Livro de Ocorrência; 

6.4. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da empresa ou contratado para terceiros; 

 

CLÁUSULA VIII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos serão efetuados através de depósito na conta corrente da empresa 

ou contratado, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da emissão da nota fiscal, mediante 

apresentação do Boletim de Medição da prestação dos serviços, da CND do INSS e do 

CRF do FGTS e CNDT; 

8.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 

inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação;  

8.3. Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Município, quanto às normas 

referentes ao pagamento de prestadores de serviço;  

8.4. Os preços unitários são inalteráveis e incluem todos os custos, diretos e indiretos, 

bem como outras despesas incidentes na locação, de qualquer espécie ou natureza;  

8.5. O pagamento será realizado de acordo com a medição dos serviços devidamente 

aprovados pela fiscalização. A medição observará o preço e os meses em que o veículo 

foi locado, de acordo com a Ordem de Serviços;  

8.6. As medições deverão corresponder a períodos mensais, podendo 

excepcionalmente, corresponder a período inferior, nos casos de término do serviço, ou 

ainda, em casos de suspensão temporária do serviço, por ordem do Contratante;  

 

CLÁUSULA IX - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. A despesa decorrente da contratação correrá à conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 02.008.001.15.122.0501.2.033 3.3.90.30.00 ficha 469 

02.008.001.26.782.0700.2.046.3.3.90.30.00 ficha 537. 
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CLÁUSULA X – ALTERAÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL  

10.1. Constituem motivo para rescisão do presente Contrato as hipóteses previstas no 

artigo 78 da Lei 8.666/93, no que couberem observadas as disposições do artigo 79 da 

mesma Lei, ou ainda, nos casos a seguir:  

10.1.1. Pelo Município, em decisão fundamentada.  

10.1.2. Quando o prestador de serviço não cumprir as obrigações constantes deste 

Contrato. 10.1.3. Se o prestador de serviço não retirar a Nota de Empenho no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas e a unidade requisitante não aceitar sua justificativa.  

10.1.4. O prestador de serviço der causa a rescisão administrativa do Contrato.  

10.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contato.  

10.1.6. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas.  

10.1.7. No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado. 

10.2. Pela empresa ou pelo contratado - quando, mediante solicitação por escrito, 

comprovar estar impossibilitada de cumprir às exigências preestabelecidas no presente 

Contrato, com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultado ao Município à aplicação das 

penalidades previstas neste contrato.  

10.3. A comunicação do cancelamento do Contrato, nos casos previstos no item anterior 

será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 

o comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao Contrato.  

 

CLÁUSULA XI – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - A contratada se obriga a:  

11.1. Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições do Termo de 

Referência, de forma que o veículo utilizado esteja em perfeito funcionamento e dentro 

das normas estabelecidas pelos órgãos competentes;  

11.2. Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições do Termo de 

Referência, de forma que o veículo utilizado esteja em perfeito funcionamento e dentro 

das normas estabelecidas pelos órgãos competentes; 

11.3 Apresentar os empregados, para a prestação de serviços, em perfeitas condições 

de asseio, no que tange à roupa, higiene pessoal, barba, cabelos aparados. 

11.4. Substituir o motorista que seja julgado inconveniente à ordem ou às normas 

disciplinares do Município ou no caso de falta, impedimento legal ou férias, de maneira 

que não prejudique o andamento e a boa execução dos serviços; 

11.5. Manter os funcionários sob os vínculos empregatícios, exclusivos, da empresa, 

mantendo em dia todos os encargos e obrigações previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor; 
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11.6. Fazer com que seus empregados cumpram rigorosamente todas as suas 

obrigações e boa técnica nos serviços, assim como as normas do Município; 

11.7. Assumir as obrigações estabelecidas na legislação de trabalho, quando em 

ocorrência de espécie, forem vítimas os seus empregados, no desempenho dos serviços 

ou outros que mantenham vinculação com esses, ainda que registrados nas 

dependências do Município; 

11.8. Prestar os serviços, objeto do presente termo, utilizando-se de empregados 

treinados, de bom nível educacional e moral, devidamente habilitados a prestarem 

serviços de transportes de passageiros; 

11.9. Exercer rígido controle com relação á validade da Carteira Nacional de Habilitação 

do motorista colocado à disposição do Município, verificando se a categoria é compatível 

com os serviços prestados, bem como manter regularizada a documentação do veículo; 

11.10. Fornecer ao fiscal do contrato cópia autenticada dos documentos do veículo que 

prestará os serviços, bem como cópia do comprovante de contratação de seguro. 

Fornecer cópia dos documentos do veículo, após o respectivo licenciamento. Em caso 

de troca de qualquer veículo ou motorista, deverá obrigatoriamente atualizar os 

documentos junto ao Município. 

11.11. Responsabilizar-se por todos os ônus decorrentes dos serviços contratados, 

inclusive salários de pessoal, alimentação e transporte, bem como todos os benefícios 

previstos nas leis trabalhistas, previdenciárias e demais exigências legais para o 

exercício da atividade objeto desta contratação; 

11.11.1. Pagar, no mínimo, piso salarial da categoria profissional para o Estado de 

Minas Gerais, com fiel obediência de todos os demais pagamentos e vantagens 

asseguradas pela CLT, acordos ou convenções coletivas de trabalho, exceto quando 

se tratar de COOPERATIVA, que deverá obedecer às disposições da Lei 5764/71, 

parágrafo único do artigo 442 da CLT e demais normas pertinentes; 

 

11.12. Acatar as orientações do fiscal do Contrato e seu substituto legal, sujeitando-se a 

mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e 

atendendo ás reclamações formuladas; 

11.13. Prestar esclarecimentos ao Município, sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que envolvam o veículo, bem como relatar toda a qualquer irregularidade observada em 

função da prestação dos serviços contatados; 

11.14. Credenciar, por escrito, junto ao Município, um preposto idôneo, com poderes 

para representar a empresa em tudo que relacione à execução dos serviços, inclusive 

sua supervisão; 
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11.15. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução dos serviços, 

sem interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, 

demissão e outros análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista 

vigente; 

11.16. Caso a contratada seja Cooperativa, somente poderá prestar o serviço como 

motorista o próprio cooperado, com veiculo em seu nome ou da financeira a qual o bem 

esteja alienado (devendo haver comprovação do financiamento). Não será admitida a 

prestação do serviço que não se enquadre nos moldes citados. 

11.15. Responsabilizar-se por todas as despesas dos veículos utilizados na execução 

dos serviços, inclusive as relativas a combustíveis, manutenção, acidentes, multas, 

licenciamentos, seguro terceirizado do serviço, limpeza, pedágio e outras que incidam 

direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando o Município de 

qualquer responsabilidade jurídica ou financeira em qualquer ocorrência. 

11.16. Apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, relatório demonstrativo dos 

serviços realizados, inclusive com a quilometragem percorrida por cada veículo. 

11.17. Manter, durante a vigência do contrato, as condições da habilitação para contratar 

com a Administração Pública, apresentando juntamente com a nota fiscal/fatura, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS, INSS e CNDT, referentes aos empregados, em 

atividade nas dependências do Município. 

11.18. Manter os veículos em perfeito de estado de conservação, limpeza e 

higienização, efetuando a lavagem inclusive, diariamente, se houver necessidade. 

11.19. A substituição de veículos, por quaisquer razões, deverá ser realizada em até 2 

(duas) horas, a partir da notificação feita pela Administração. 

11.20. Apresentar ao fiscal do contrato, quadro nominativo de todo contingente de 

empregados destinados a prestar os serviços contratados, acompanhados de cópia da 

carteira de identidade, do CPF e da CNH (com habilitação em carteira D, nos casos de 

van), com a indicação de que exercer função remunerada, bem como endereço e 

número de telefone, devendo todas as informações serem atualizadas, sempre que 

necessário. 

11.21. É vedada a sublocação de veículos. 

11.22. Empregar na execução dos serviços, profissionais com a CNH da categoria “B” e 

“D” (nos casos dos motoristas de van) e que não tenham registro, na CNH, de falta grave 

e/ou gravíssima, nos últimos doze meses antecedentes à contratação. 

11.23. Iniciar a prestação de serviço com os veículos abastecidos; 

11.24. Além das obrigações descritas acima, os motoristas deverão: 

11.24.1. Ter conhecimento das principais vias públicas do Município. 
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11.24.2. Respeitar os limites de velocidade das vias públicas, áreas internas, 

externas e de estacionamentos da CONTRATANTE e de outros órgãos; 

11.24.3. Não fumar ao conduzir o veículo e/ou no interior dele; 

11.24.4. Não prestar informações sobre endereço, hábitos e costumes dos 

passageiros transportados; 

11.24.5. Atender com respeito e cortesia todos os passageiros transportados 

demonstrando interesse pelo serviço executado; 

11.24.6. Não afixar emblemas ou distintivos de qualquer natureza no veículo a 

serviço da CONTRATANTE, a não ser os previstos em contrato; 

11.24.7. Estacionar o veículo sempre em locais permitidos e iluminados; 

11.24.8. Não parar o veículo por solicitação de estranhos; 

11.24.9. Não iniciar conversações, ligar rádio e ar condicionado sem a concordância 

do(s) passageiro(s); 

11.24.10. Recusar, sob qualquer pretexto, exceder os limites de velocidade e de 

peso determinados por lei; 

11.24.11. Solicitar, em caso de acidente, a lavratura de boletim de ocorrência, e 

havendo vítima, a realização de perícia, devendo ainda, coletar dados dos 

envolvidos, vítimas, testemunhas, e da autoridade responsável pela ocorrência, 

comunicando imediatamente ao preposto da CONTRATADA para as devidas 

providências; 

11.24.12. Utilizar e exigir dos passageiros o uso do cinto de segurança; 

11.24.13. Manter atualizado o exame médico exigido pela legislação vigente; 

11.24.14. Zelar pela segurança dos passageiro; 

11.24.15. Executar as anotações de quilometragem, que serão conferidas, atestadas 

e vistadas pelo Gestor de Contratos. 

 

11.25. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos servidores e/ou patrimônio 

da CONTRATANTE e/ou de terceiros, ocasionados pelos veículos/motoristas, 

decorrentes de atos ou omissões, ainda que involuntária, devendo ser adotadas dentro 

de 48 (quarenta e oito) horas as providências necessárias ao ressarcimento, bem como: 

11.25.1. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, por escrito, qualquer dano 

que venha a ser causado aos servidores e/ou patrimônio da CONTRATANTE e/ou 

de terceiros, na execução dos serviços. 

11.26. Apresentar para assinatura do contrato, cópia das Carteiras Nacional de 

Habilitação do motorista designado, dos Certificados de Registro e Licenciamento de 

Veículo, das apólices de seguro terceirizado do serviço e dos laudos emitidos pelo 

INMETRO de vistoria e aferição dos hodômetros dos veículos; 
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11.27. A cada fretamento das ROTAS INTERMUNICPAIS, a CONTRATADA deverá 

solicitar ao DER/MG a ATF (Autorização para Transporte Fretado), que poderá ser 

obtida via Internet, no endereço http://www.der.mg.gov.br, mediante o preenchimento 

das seguintes informações: relação nominal das pessoas que serão transportadas; 

dados do autorizatário, do veículo e do condutor, previamente cadastrados no DER.  

11.28. Permitir a qualquer tempo, na vigência da prestação do serviço, e em qualquer 

local, a livre vistoria do veículo, pelo representante da CONTRATANTE, e 

independentemente de qualquer aviso preliminar. 

11.29. O vencedor deverá cumprir todos os requisitos exigidos pelos artigos 136 à 138 

do CTB, para tanto exige-se: 

“Art. 136. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de 

escolares somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo 

órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, 

exigindo-se, para tanto: 

        I - registro como veículo de passageiros; 

        II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e 
de segurança; 

        III - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros 
de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da 
carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo 
de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser 
invertidas; 

        IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e 
tempo; 

        V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na 
extremidade superior da parte traseira; 

        VI - cintos de segurança em número igual à lotação; 

        VII - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo 
CONTRAN. 

        Art. 137. A autorização a que se refere o artigo anterior deverá ser afixada 
na parte interna do veículo, em local visível, com inscrição da lotação 
permitida, sendo vedada a condução de escolares em número superior à 
capacidade estabelecida pelo fabricante. 

        Art. 138. O condutor de veículo destinado à condução de escolares deve 
satisfazer os seguintes requisitos: 

http://www.der.mg.gov.br/
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        I - ter idade superior a vinte e um anos; 

        II - ser habilitado na categoria D; 

        III - (VETADO) 

        IV - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser 
reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses; 

        V - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação 
do CONTRAN.” 

 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

12.1. O Contratante se obriga a:  

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a execução dos serviços, 

através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros 

de todas ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das 

falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a 

rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer das cláusulas 

estabelecidas neste Contrato;  

b) Realizar o pagamento a empresa, em conformidade com o contrato, a importância 

correspondente ao serviço prestado, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

devidamente atestada pelo setor competente;  

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 

empresa;  

d) Exigir, a qualquer tempo, a seu critério, a comprovação das condições da 

empresa que ensejaram sua contratação, notadamente no tocante a qualificação 

econômico financeira;  

e) Relacionar-se com a empresa ou contratado exclusivamente através de pessoa 

por ela credenciada;  

f) Cumprir e exigir o cumprimento das disposições contidas nas cláusulas do 

contrato. Podendo aplicar as penalidades previstas em lei pelo não cumprimento das 

obrigações contratuais ou execução insatisfatória dos serviços;  

g) Comunicar á empresa todas e quaisquer ocorrência relacionadas com a execução 

dos serviços, em 48 (quarenta e oito)horas do fato;  

h) Efetuar, diariamente ou quando julgar necessário, inspeção no veículo colocado à 

sua disposição, com a finalidade de verificar as condições de conservação, 

manutenção e limpeza, utilizando-se para tanto de Ficha de Vistoria fornecida pela 

licitante; 
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g) A Secretaria de Educação deverá fornecer lista de alunos e professores que farão 

uso do serviço de transporte, essa lista deverá ser constantemente atualizada. 

 

CLÁUSULA XIII – DAS PENALIDADES  

13.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida neste Contrato, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedido de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em Edital e neste contrato e das demais cominações 

legais.  

13.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as 

seguintes sanções:  

a) advertência  

b) multa  

b.1) compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o 

valor total do Contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas neste Contrato;  

b.2) compensatória no percentual de 10% (dez por cento), do valor da fatura 

correspondente para os demais casos de descumprimento parcial do contrato;  

b.3) moratória no percentual correspondente a 0,50% (cinco centésimos por 

cento), calculada sobre o valor total do Contrato, por dia de inadimplência, até o 

limite máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, após o qual 

poderá haver a rescisão do Contrato;  

b.4) moratória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor total 

da contratação, pela inadimplência além do prazo acima.  

b.5) moratória no percentual de 0,30% (três centésimos por cento) do valor do 

contrato por dia de atraso, pela inobservância do prazo fixado para apresentação 

da garantia, até o limite máximo de 10% (dez por cento), o que poderá ensejar a 

rescisão do Contrato.  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
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a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.  

13.2.1. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal, da garantia, ou do 

crédito existente no Município em relação à contratada. Caso o valor da multa seja 

superior ao do crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  

13.2.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

13.2.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d‟ do subitem 13.2 poderão ser 

aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

13.2.4. A sanção estabelecida no inciso “d” do subitem 13.2 é de competência exclusiva 

do Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 

(dois) anos de sua aplicação.  

13.2.5. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pelo Município. 

13.3. No caso de aplicação das sanções estabelecidas no subitem 13.2 deste Contrato, 

assim são definidas as possíveis faltas cometidas pela contratada:  

FALTAS LEVES: Puníveis com a aplicação da penalidade de advertência e multas, 

caracterizando-se pela inexecução parcial de deveres de pequena monta, assim 

entendidas como aquelas que não acarretam prejuízos relevantes aos serviços da 

Administração e a despeito delas, a regular prestação dos serviços não fica inviabilizada.  

FALTAS GRAVES: Puníveis com a aplicação das penalidades de advertência e multas, 

caracterizando-se pela inexecução parcial ou total das obrigações que acarretam 

prejuízos aos serviços da Administração, inviabilizando total ou parcialmente a execução 

do contrato, notadamente em decorrência de conduta culposa da contratada.  

FALTAS GRAVÍSSIMAS: Puníveis com a aplicação das penalidades de multas e 

impedimento de licitar e contratar com a Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos e 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

caracterizando-se pela inexecução parcial ou total das obrigações que acarretam 

prejuízos relevantes aos serviços da Administração, inviabilizando a execução do 

contrato em decorrência de conduta culposa ou dolosa da contratada.  

13.4. Ao longo do período contratual, o acúmulo de condutas faltosas cometidas de 

forma reiterada, de mesma classificação ou não, bem como as reincidências, ensejará a 

aplicação pela Administração de penalidades relacionadas às faltas de maior gravidade.  
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13.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, nos termos do subitem 13.2.3, sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis. 

13.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado a licitante 

vencedora o contraditório e a ampla defesa.  

13.7. É caracterizada como falha na execução do contrato, o não recolhimento do FGTS 

dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não 

pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar 

ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da 

declaração de impedimento para licitar e contratar com a União, no âmbito do MP, nos 

termos do art. 7º da Lei 10.520/2002. 

13.8. O contratado deverá manter, durante todo o fornecimento, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação (art. 55, XIII, da Lei nº 8.666/93), sob pena de se lhe aplicar, 

cumulativamente:  

a) Multa no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos produtos constantes 

da Autorização de Fornecimento, nos termos do art. 87, II da Lei nº 8.666/93.  

b) Cancelamento do pregão e da autorização de fornecimento, nos termos do art. 78, I 

da Lei 8.666/93.  

c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração, nos termos do art. 80, IV da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA XIV - DO TERMO CONTRATUAL  

14.1. As obrigações decorrentes deste Contrato serão formalizadas através de Ordem de 

Serviço e Nota de Empenho, em estrita observância aos princípios gerais do direto e às 

normas contempladas em nossa legislação vigente.  

14.2. A recusa da adjudicatária em assinar o Contrato, a dar quitação em Nota de 

Empenho e retirar a Ordem de Serviço equivalente, caracteriza descumprimento de 

obrigações, passíveis das sanções previstas no art. 81 e seguintes da Lei 8.666/93 com 

as alterações posteriores. Neste caso, a critério do Município, poderá ser celebrado 

contrato com o ofertante do menor preço global, subsequente, ou promover nova 

licitação.  

14.3. O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas disposições 

previstas no art. 65 da Lei 8.666/93 e com alterações posteriores.  

 

CLÁUSULA XV – RESCISÃO  
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15.1. Constituem motivo para rescisão do presente Contrato as hipóteses previstas no 

artigo 78 da Lei 8.666/93, no que couber observadas as disposições do artigo 79 da 

mesma Lei, ou ainda, nos casos a seguir:  

15.1.1. Pelo Município, em decisão fundamentada.  

15.1.2. Quando o prestador de serviço não cumprir as obrigações constantes deste 

Contrato.  

15.1.3. Se o prestador de serviço não retirar a Nota de Empenho no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas e a unidade requisitante não aceitar sua justificativa. 

15.1.4. O prestador de serviço der causa a rescisão administrativa do Contrato.  

15.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contato.  

15.1.6. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas.  

15.1.7. No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado.  

15.2. Pela empresa - quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir às exigências preestabelecidas no presente Contrato, com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultado ao Município à aplicação das penalidades 

previstas neste edital.  

15.3. A comunicação do cancelamento do Contrato, nos casos previstos no item anterior 

será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 

o comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao Contrato.  

 

CLÁUSULA XVI – DA GESTÃO DO CONTRATO 

16.1. A execução do contrato será gerenciada pelo Gestor de Contrato Sr. André 

Henrique de Andrade Mendonça, juntamente com o funcionário designado pela 

Secretaria de Educação. 

  

CLÁUSULA XVII – DA VIGÊNCIA 

17.1. Os serviços constantes do Termo de Referência é de natureza continuada, razão 

pela qual o Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por períodos iguais e 

sucessivos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, artigo 57, da Lei n° 

8.666/93.  

“Art. 57 – A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto os relativos:  

II – À prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que deverão ter a 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 

preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses;”  
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17.2. O valor do contrato será corrigido a cada 12 (doze) meses, salvo acordo entre as 

partes, pela variação do Índice Geral de Preços ao Consumidor – IGP-M/FGV, ou, em 

caso em extinção, por outro que venha a substituí-lo. A presente disposição terá vigência 

por todo o tempo de vigência do ajuste, a não ser que o contrário seja determinado por 

lei.  

 

CLÁUSULA XVIII - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

18.1. O presente contrato fica vinculado ao Edital do Processo Licitatório nº 024/2022, 

Pregão Eletrônico nº PMJ/024/2022 e ao Termo de Referência, que passam a fazer 

parte integrante deste contrato, independente mente de transcrição.  

 

CLÁUSULA XIX – DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da comarca de Entre Rios de Minas - MG para dirimir dúvidas e 

decidir pendências jurídicas provenientes deste contrato. E por estarem as partes justas 

e contratadas, assinam o presente contrato lavrado em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas.  

Jeceaba, ____ de ___________de 2022.  

 

____________________________ 

Prefeitura de Jeceaba 

CONTRATANTE 

 

____________________________ 

CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

 

_______________________________  ________________________________ 

Nome:       Nome: 

RG/CPF:      RG/CPF: 
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ANEXO VII - PLANILHA DE QUANTITATIVO E PREÇO REFERÊNCIA 

ITEM ROTA CAPACIDADE HORÁRIO KM Valor. Unit.  Valor Total  

1 

 

 

 

 

Lava Pés 

Jeceaba  

Veiculo com 

capacidade no 

mínimo 15 

passageiros 

Manhã: Saída do Lava Pés às 

06h00mim até Jeceaba e retorno 

às 12h20mim. Rota pavimentada 

36 Km diários. 

7.920 

 

 

R$14,87 

 

 

R$117.770,40 

2 

Santa 

Cruz / 

Jeceaba  

Veiculo com 

capacidade no 

mínimo 15 

passageiros 

Manhã: Saída de Santa Cruz às  

06h00min até Jeceaba  e retorno 

às 12h20mim. Rota pavimentada 

e não pavimentada 18 km diário 

3.960 

 

 

R$16,72 

 

 

R$66.211,20 

VALOR TOTAL.......................R$ 183.981,60 (cento e oitenta e três mil novecentos e oitenta e um reais e 

sessenta centavos) 
 


